Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1210/93

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
 Art. 1º  –  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado  a conceder um Auxílio Financeiro de CR$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Cruzeiros Reais), para o C.T.G “Mangueira do Cambará”  com sede na localidade de Cambará neste  Município.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro será repassada ao C.T.G “ Mangueira do Cambará”, em uma só parcela, devendo o beneficiário prestar contas na forma da Lei, num prazo Máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recolhimento.

Art. 3º - Para recebimento do Auxílio Financeiro de que trata a presente Lei, o C.T.G beneficiário deverá estar quites com a Fazenda Municipal com relação a Prestação de Contas de Auxílios anteriormente recebidos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correm  por conta da dotação Orçamentária  3230.00.109 – Transferências a Instituições Privadas 3200.00 – Transferências Correntes 3000.00 – Despesas Correntes – 0501 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 08.048.247.2025 – Difusão da Cultura em geral do orçamento Vigente, suplementada na forma da Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de novembro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

